
 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO nº __/2025, que 

institui Comissão de Assuntos Relevantes para 

investigar problemas na cobrança das contas de 

água no município de Santo André. 

 

A Câmara Municipal de Santo André aprova a seguinte resolução: 

 

Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Assuntos Relevantes, nos termos do art. 74-B do 

Regimento Interno, com a finalidade de investigar problemas relacionados à cobrança das 

contas de água dos moradores do município de Santo André. 

 

Art. 2º. A Comissão será composta por 3 (três) vereadores, indicados conforme o Parágrafo 

4º do artigo 74-B do Regimento Interno. 

 

Art. 3º. O prazo dos trabalhos será de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado na forma 

estabelecida pelo Parágrafo 8º do artigo 74-B do Regimento Interno. 

 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição visa à criação de uma comissão temporária para 

investigar problemas enfrentados pelos moradores do município de Santo André em relação 

à cobrança das contas de água pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 

Paulo (Sabesp). 

 

Recentemente, muitos moradores foram surpreendidos por um aumento 

drástico nos valores de suas faturas. A alteração ocorreu devido à mudança nos critérios 

para aplicação da tarifa social, que agora é restrita apenas aos cadastrados no CadÚnico. 

Essa mudança foi implementada sem aviso prévio ou ampla comunicação, gerando confusão 

e graves impactos financeiros. 

 

Há relatos de famílias que pagavam cerca de R$40 por mês e receberam faturas 

superiores a R$400 no mês seguinte. Além do impacto econômico, a ausência de 

informações claras e acessíveis sobre os novos critérios tarifários tem gerado angústia e 

reclamações por parte da população. 

 

Diante da gravidade da situação e do direito dos munícipes a uma cobrança 

justa e transparente, torna-se imprescindível que esta Casa Legislativa acompanhe e 

investigue as mudanças promovidas pela Sabesp, buscando esclarecimentos e soluções para 

os transtornos gerados. 

 

Solicitamos, portanto, aos nobres colegas a aprovação e participação nesta 

Comissão, para que possamos garantir respostas à população e buscar alternativas para 

minimizar os impactos financeiros das alterações tarifárias. 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 03 de fevereiro de 2025 

 

 

Tiago Nogueira 

Vereador 
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